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O Município de Igaratinga,  torna público a Ata de 
Registro de Preço n° 33/16 do PL n° 85/16 e Pregão 
Presencial n° 47/16. Objeto: Aquisição eventual e fu-
tura de pães para atender o programa merenda esco-
lar -  Secretaria Municipal de Educação.  A ata de Reg-
istro de Preço encontra-se no site: www.igaratinga.
mg.gov.br. 

Igaratinga, 15/08/16. 
Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal.

Compras e Licitação

O MUNICIPIO DE IGARATINGA, torna público o ex-
trato do contrato N° 112/16, contratado: ELETRO-
CAMP CONSTRUÇÕES ELETRICAS E CIVIS LTDA.  OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO E 
MODIFICAÇÃO DE RDU – REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
URBANA NA RUA DO CRUZEIRO, INCLUINDO A IN-
STALAÇÃO DE REDES SUBTERRÂNEAS E AÉREAS DE 
BAIXA TENSÃO E TRIFÁSICA NO MUNICÍPIO DE IGA-
RATINGA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
MATERIAL, CONFORME NORMAS CEMIG D, ABNT E 
INMETRO. Vigência: 240 dias. Dotação Orçamentária: 
02.06.01.15.752.2602.1060-4.4.90.51.00 -212. Valor 
total de R$310.804,03. 

Igaratinga 15/08/2016. 
Fábio Alves Costa Fonseca

 Prefeito Municipal.

TERMO DE  HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO:

A CONVITE Nº - 09/16 de que trata este processo lici-
tatório objetivou a seleção da melhor proposta para 
CONTRATAÇÃO  DE MICROEMPRESA-ME, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE-EPP OU EQUIPARADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE ARTE FINAL, DIAGRAMAÇÃO, 
COMPOSIÇÃO GRAFICA, DO MUNICIPIO DE IGARAT-
INGA. Para atender a Secretaria Municipal de Educação, 
conforme estabelecido no convite. Foi em todo a sua 
tramitação atendida a legislação pertinente. O presente 
processo licitatório transcreveu normalmente até a pre-
sente data, sem qualquer ocorrência a registrar. 

Desse modo, satisfazendo à Lei e ao mérito, HOMOLOGO 
E ADJUDICO:

ALEX DE ARAUJO      
CNPJ: 09.445.500/0001-01 no valor de R$ 20.562,00 
(vinte mil, quinhentos e sessenta e dois reais)

Igaratinga, 15 de Agosto de 2016.
Fábio Alves Costa Fonseca

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 260 de 16 de agosto de 2016.

“Designa coordenadora da Escola 
Municipal Joaquim da Costa Ribeiro”

O Prefeito Municipal de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, 
no uso da Competência que lhe confere o art. 72 IX e 100 II 
“a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, observado o disposto 
na Lei nº 871/2002, em pleno exercício das funções de seu 
cargo, 
Considerando a Necessidade de designação de um coorde-
nador para responder pela Escola Joaquim da Costa Ribeiro, 
localizada na comunidade da Várzea da Cachoeira, tendo em 
vista à exoneração da coordenadora anteriormente desig-
nada;

Resolve:
Art. 1º. – Designar, a senhora LUCIENE MARIA DE FARIA 
AMARAL, para cumulativamente com as funções do cargo 
de Secretária Municipal de Educação, e sem ônus, exercer as 
funções de COORDENADORA ESCOLAR, da Escola Municipal 
Joaquim da Costa Ribeiro.
Art. 2°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pub-
licação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Igaratinga, Minas Gerais, 16 de agos-
to de 2016.

Fábio Alves Costa Fonseca
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 261 DE 16 DE AGOSTO DE 2016.

“Revoga o art. 3º da Portaria 227/16 e dá outras 
providências”

O Prefeito Municipal de Igaratinga, Estado de Minas 
Gerais, no uso da Competência que lhe confere o art. 72 
IX e 100 II “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, em 
pleno exercício das funções de seu cargo, 
Considerando o equívoco do Departamento de Recursos 
Humanos, na informação para nomeação do senhor Lu-
ciano Cláudio Duarte; para o cargo de chefe de secção 
de apoio em 13/05/2016;
Considerando que o nomeado não tomou posse, não ex-
erceu as funções do cargo e nem recebeu a remuneração 
pertinente ao referido cargo;
Resolve:
Art. 1º. – Revogar o art. 3º da Portaria nº 227 de 13 de 
maio de 2016, tornando sem nenhum efeito, retroagindo 
ao dia 13 de maio de 2016.
Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de maio 
de 2016.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Igaratinga, Minas Gerais, 16 de 
agosto de 2016.

Fábio Alves Costa Fonseca
Prefeito Municipal


